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PARECER TÉCNICO ASSESSORIA JURÍDICA
Data: 30/03/2016

Matéria/ Ementa:

Projeto de Lei 17/2016 que "Dispõe sobre a adoção de praças, canteiros,
e áreas verdes no municipio e dá outras providências”.

Relatório:

parques

Propõe 0 Poder Executivo, através do presente Projeto de Lei, autorização para instituir
no município, adoção, por órgão, entidade ou empresa, de praças, canteiros, parques áreas
verdes e outros espaços públicos.

Na exposição de motivos, o proponente coloca que  a adoção dos espaços deixará a
cidade mais bonita, e, com menos custo para ao Poder Público.

Informa, também

prazo de 30 (trinta) dias.

Fundamentação:

que, se aprovado o Projeto apresentado, regulamentará a Lei, no

Assim, cabe ao Município, como competência privativa, administrar seus bens nos
termos do inciso IX do art. 10 da Lei Orgânica Municipar, bem como, legislar sobre assuntos
de interesse local, conforme permissivo contido no inciso I, do mesmo diploma legaP.

Opinião:

Assim, conclui-se pela viabilidade técnica e jurídica do Projeto de Lei ne 17/2016.

Claudete Hissaia
Assessora Jurídica
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